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rNsrRUr ENTo PARTTCULAR DE coNTRATo DE cEssÃo DE cRÉDrtoS e dutnÂs'lvrÍrçs !. .

I - PARTES:

Pelo presente instrumento particutar, e na methor forma de direito, as partes:

CO,úPANHIA HIPOTECÁR|A PIRATINI - CHP, com sede na Cidade de Porto Ategre, Estado do Rio Grande do Sut,

na Rua Sete de Setembro, no ó01, Centro Histórico, CEP900í0-190, inscrita no CNPJ/MF sob o no

18.282.093/0001-50, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("çedC$e");

HABITASEC SECURITIZ DORÂ 5.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2,894, 5o andar, cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/|'iF sob o

n' @.3M.4271000'l -58, neste ato repreientado na forma de seu estatuto social ("Cessionária" ou

"Securitizadora"); e

STRONGER Yl EI PREENDI^IIENTO l^ilOBlLlARlO LTDA., sociedade empresária timitada com sede na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, n' 360, 4' andar, sata 60, Vita

Nova Conceição, CEP (N543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 28.455. 1ó3 /0001-88, neste ato representada na

forma de seu contrato social ("Devedora").

(sendo a Cedente, a Cessionária e a Devedora denominados, conjuntamente, como "Pa!!e§" e,

individuatmente, como "Parte")

E, ainda, na quatidade de Anuentes,

YOU lNc INCORPORADORA E PARTICIPAçÕES S.A., sociedade anônima de capitat aberto, com sede na Cidade

de São Paulo, Estado de 5ão Pauto, na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, n" 360, 4'andar, conjunto 4í,

Vita Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob n'11.284.204/0001-18, neste ato representado

na forma de seu estatuto sociau e

ABRÁO 
^iIUSZKAT, 

brasiteiro, casado sob o regime da separação total de bens, economista, portador da céduta

de identidadê RG n'2.935.505-9 SSP/SP, inscrito no CPF/^4F sob n'030.899.598-87, com endereço comerciat

na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, n' 3ó0, conjunto 41,

vita Nova Conceição, ("Avatistas" e "Avat", respectivamente).
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a) A Devedora emitiu, nos termos da Lei n" 10.931, de 02 de agosto de 2@4, cónforlhd e?n hgo6 b Cárttá . '
de CráJito Bancário ("CCB" ou "Céduta") no 41500549-3 em 09 de fevereiro de 2018, no vator de

RS 20.000.000,00 (vinte mithões de reais) em favor da Cedente;

b) Em decorrência da emissão da Cédula, a Devedora se obrigará, entre outras obrigações, a pagar ao

Credor, os creditos imobitiários decorrentes da Céduta, que compreendem a obrigaçáo de pagamento peta

Devedora do Valor de Principat e dos Juros Remuneratórios (conforme definidos abaixo), bem como todos e
quaisquer outros direitos creditórios a serem devidos pela Devedora por força da Ceduta, e a totatidade dos

respectivos acessórioB, tais como encargos moratórios, muttas, penatidades, indenizações, seguros, despesas,

custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e tegais previstos na Céduta ("Creditos

lmobitiários");

c) Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Devedora no âmbito

da Céduta, inctuindo, mas não se limitando, ao adimptemento dos Crálitos lmobitÍários, conforme preüsto na

Céduta, tais como os montantes deüdos a títuto de Vator de Principat ou saldo de Vator de Principat, conforme

apticávet, Juros Remuneratórios ou encargos de quatquer natureza ("qbdgêg@!_.lGêIel]!!dê§"), a Devedora se

obrigou a outorgar as garantias abaixo elencadas:

(i) alienação fiduciária das quotas representativas da totalidade do capitat sociat da Emitente,

conforme anteriormente quatificada ("Atienacáo Fiduciária de Quotas"), nos termos do "lnstrumento

Porticular de Aliemçõo Flduciário de Quotas em Gorontío com CondiçAo Resolutivo e Outros Avenços" ,

cetebrado nesta data entre a Emitente, seus respectivos s&ios e a Securitizadora ("Contrato de

Alienacão Fiduciária de Quotas");

(ii) promessa de atienação fiduciária do imóvel para cuja aquisiÉo serão destinados os recursos

líquidos captados peta Devedora no âmbito da CCB, nos termos do item 9 do Quâdro Resumo da referida

CCB ("lmóyet" e "Promessa de Atienacão Fiduciária de lmóvet", resçrectivamente), formatizada nos

termos do "lnstrumento Porticulot de Promese de Alienoçõo Fiduciária de lmóvel em Garontio com

Condiçõo Resolutiva e Outros Avenços", a ser cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora na forma do

Anexo lV da Cájula ("Contrato de Promessa de Alienacão Fiduciária de lmóvet");

(iii) cessão fiduciária ("Cessão Fiduciária") (a) da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos da comercialização das Unidades (conforme definido na Céduta) ("Direitos Creditórios"),

formatizada nos termos do "lnstrumento Portícular de Cessõo Fiduciórlo de Direitos Creditórios e Outros

Avenços", a ser cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora na forma do Anexo V da Céduta ("Contrato

de Cessão Fiduciária");

(iv) hipoteca sobre as Unidades, conforme definido na Cédula ("Hiooteca"), a ser forma a por mer
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da cetebraçáo de "Escrituro Público de Constituiçõo de Hpoteco,' 1'Escdtu'ra'dê ÊIôotecd), .a 'se?. '
constituida peta Emitente em favor da Securitizadora na forma do Ânexo Vl da Céduta; e

(v) avat outorgado p€los Avatistas, conforme acima quatificados.

d) A S€curitizadora pretende emitir 1 (uma) Céduta de Crfuito lmobitiário integrat ("CCl") para

reprgentar os Créditos lmobiliários, nos termos do "lnstrumento Porticulor de Emisúo de Cédulo de Crédito
lmobilióio sem Garontio Reol lmobiliário Sob o Formo Escriturol" celebrado, nesta data, entre a

securitizadora e a YóRTX DlsTRlBulDoR DE TÍTULOS E VALORES lrOBlLlÁRtOS LTDA., instituição financeira
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277, 2. andar,

conjunto 202, Jardim Pautistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/^4F sob o n. 22.ó10.500/OOO1 -88

("lnstituicáo Custodiante" ou "Aqente Fiduciário");

e) A Cessionária é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, que tem como principat

objetivo a aquisiçáo de créditos imobitiários e consequente securitização por meio da emissáo de certificados

de recebíveis imobitiários;

f) A Cedente, neste sentido, ao celebrar este instrumento, tem interesse em ceder os Crálitos
lmobitiários, e, Por outro tado, a C6sionária tem interesse em adquiri-tos para úncutar os Créditos lmobitiários

e suas garantias aos Certificados de Recebíveis lmobitiários ("CRl") da í05'Serie de sua 1. Emissão ("CRl"), por

meio do "Iermo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliórios", cetebrado, nesta data, entre a Cessionária e o
Agente Fiduciário, na quatidade de representante da comunhão dos titulare6 dos cRl (,Terrng__de

securitizacão"), nos termos da Lei n' 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em úgor ("Lei n.
9.514197"1, e normativos da Comissão de Vator6 À4obitiários (..91íit");

S) Os CRI serão objeto de oferta púbtica de distribuição, com esforços restritos de cotoca@o, nos termos

da lnstrução Cv { n'47ó, de 1ó de janeiro de 2009, conforme em vigor ("Oferta Pública Restrita"), contando

com a intermediação da ERASIL PLURAL S.A. BANCO 
^iÚLTIPLO, 

instituição financeira com sede na Cidade de
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo n" 228,9" andar, CEP 22210-065, inscrito no

CNPJ/MF sob o n" 45.246.41010001- 55, conforme o "lnstÍumento Particulor de Coordenoção, Colocoçõo e

Distribuíçdo, com Esforços Restritos de Colocoçõo, dos Certlíicodos de Recebíveis lmobiliáríos do t05o Série da

1o Emissío de Certificados de Recebíveis lmobiliórios do Hobitosec Securítizodoro 5.A., sob o Regime de

Gorantio Fírme de Colocaçõo" ("Contrato de Distribuicão"); e

h) As Partes dispuseràm

ctáusutas deste instrumento, cu

probidade, teatdade e boa-fé.

de tempo e condições adequadas para a avatiaçáo e discussão d

ja cetebração, execução e extinção são pautadas petos princípios da
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RESOLVE^II as Partes celebrar este "lnstrumento Particulor de Controto de Cessão de Creditos e Outras
Avenços" ("contrato"), que será regido petas sêguinteB cláusutas, condições e características.

(Exceto se de outra forma aqui disPosto, os termos aqui utitizados iniciados em maiúsculo e não definidos teráo
o significado a etes atribuídos na CáJuta. Todas as referências contidas neste Contrato a quaisquer outros
contratos ou documentos devetáo ser consideradas como referências a tais instrumentos conforme atterados,
aditados ou modificados, na forma como se encontrem em ügor).

lll - cúusuLAs:

CúUSULA PRIIAEIRA . oBJETo

1.1. Cessão e Transferência: Este Contrato tem por objeto a cessão e transferência onerosa, peta Cedente à

Cessionária, em caráter irrevoSávet e irretratável, da totalidade dos CÍálitos lmobitiários decorrentes da ccB
formalizado nesta data, inctusive a totatidade dos direitos referentes às Garantias (..Cessão de Créditos,,).

1.1.1.A cessão de créditos é realizada a tituto oneroso sem quatquer espécie de coobrigação ou

sotidariedade da Cedente.

1.2. Abraneência: Nos termos dos artigos 287 e 893 da Lei n' 10.40ó, de 10 de janeiro de 2002, conforme em
vigor ("codieo Ciüt Brasiteiro"), a cessão dos Crâlitos lmobiliários compreende a cessáo de todos e quaisquer

direitos, Privitégios, preferências, prerrogativas, acessórios e açôes inerentes aos Crálitos lmobitiários.

'1.2.1. Em razão da cessão dos Cráfitos lmobitiários, as garantias objeto dos Contratos de Garantias foram

outorgadas em favor da Cessionária.

1.3. Solvência: A Cedente não se responsabitiza peta sotvência da Devedora em relação aos Crálitos
lmobiliários cedidos à Cessionária, sendo a Cedente responsável apenas peta correta constituição, existência e
vatidade dos Créditos lmobitiários.

1.4. Cessáo Boa. Firme e Valiosa: A Cedente se obriga a adotar, em nome da Cessionária, todas as medidas

que se fizerem necessárias, nesta data, para fazer a cessão de creditos sempre boa, firme e vatiosa.

1.5. Emissão dos CRI: Este Contrato se destina a viabitizar a emissão dos CRl, de modo que os CráJitos
lmobiliários, repre6entados integralmente pela ccl, a ser emitida pela cessionária, serão vin
que se comptete a amortização integral destes. Considerando-se essa motivação, as partes
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essencial que os crálitos lmobitiários mantenham o seu curso e conform'ação eieie'teàdcr'na cfs ndtá.'
Contrato e na Escritura de Emissão de CCl, sendo certo que eventuat atteÍação dessas características inteíerirá
no tastro dos CRl.

1.6. Vincutacão dos Créditos lmobitiários: Os Crálitos lmobitiários serão expressamente yincutados aos CRI por

força do regime fiduciário constituído peta Cessionária, em conformidade com o respectivo Termo de

Securitização, náo estando sujeÍtos a quatquer tipo de retençáo, desconto ou compensação com ou em

decorrência de outras obrigações assumidas peta Cessionária. Neste sentido, os Crájitos lmobitiários, a CCl, as

Garantias e a Conta do Patrimônio Separado, abaixo definido:

(a) constituem patrimônio separado, não se confundindo com o patrimônio da Cessionária em nenhuma

hipótese ("Patrimônio Seoarado");

(b) permaneceráo segregados do patrimônio da Cessionária até o pagamento integral da totatidade dos CRI;

(c) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRl, dos respectivos custos decorrentes da manutmção

e administração do CRl, bem como todos os custos e despesas retacionados ao Patrimônio Separado conforme

previsto no Termo de Securitização;

(d) estáo isentos de quatquer ação ou execução promovida por credores da Cessionária ressatvando.se, no

entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo 7ó da À4edida Proüsória n' 2. í 58-35/2001 .

(e) não podem ser utitizados na pre6taçáo de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores

da Cessionária, por mais priütegiados que sejam; e

(f) somente respondem petas obrigaçôes decorrentes dos CRI a que estão retacionados.

1.7. Paqamento dos CráJitos lmobiliários: Em decorrência da celebraçáo deste Contrato, a partir desta aata, ç
todos e quaisquer recursos relatÍvos aos Créditos lmobitiários, no todo ou em parte, conforme previsto neste

instrumento, serão devidos integralmente e pagos diretamente à Cessionária, mediante depósito na conta

corrente no 13ó03-1, agência 7307, ltaú Unibanco S.A. (341), de titutaridade da Cessionária ("Conta do

Patrimônio SeDarado" ), sendo que tais recursos serão utilizados conforme disposto no Termo de Securitização.

1 ,7 ,1 , Caso recebam indevidamente quaisquer recursos oriundos dos Créditos lmobitiários, a Cedente se

obriga, desde já, a repassar tais recursos para a Conta do Patrimônio Separado em até 2 (dois) üas Úteis

da data de recebimento.
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cúusuLA SEGUNDA - Do vALoR DA ccB E Do vALoR DE AeutstçÂo

2.1. Valor de Aouisicão: Peta aquisição dos Creditos lmobitiários, a Cessionária pagará à Cedente, o valor de

RS 20,000.000,00 (vinte mithões de reais) ("valor de Aquisicáo"), no tempo e forma estabetecidos na ctáusuta

2.2 inf ra.

2.1.1. O pagamento à Cedente, do Vator de Aquisição será reatizado peta Cessionária exctusivamente

com os recursos da integratização dos CRl, após o cumprimento das Condições Precedentes, conforme

definidas no item 4. í. da CCB.

2,'1,2, Nos termos do item 4.1.2. da Céduta, caso qutquer das Condiçóes precedentes da CCB nâo seja

verificada ou renunciada em até 180 (cento e oitenta) dias contadas da data de emissão da Câluta,
prorrogáveis, prorrogável por igual período mediante solicitação da Devedora, deüdamente aprovada

pelo Cedente e pela Cessionária, restará automaticamente rescindida de pleno direito, hipótese em que

a resitição deste Contràto de Cessão ocorrerá de pleno direito, impticando a retrocessão dos Créditos

lmobitiários representados peta CCB, quando então oprrar-se-á a extinção deste Contrato de Cessáo, e,

consequentemente, extinguir-se-á a obrigação da Cessionária em pagar ao Cedente o Vator de Cessão,

bem como quaisquer outros valores, inctuindo muttas, encargos ou penatidades, por quatquer das Partes,

exceto peto reembotso peta Devedora das despesas que tenham sido incorridas peta Cessionária em raáo
da operação de emissão de CRl. Nesta hipótese, ficará a Devedora obrigada a ressarcir quaisquer

despesas eventualmente incorridas peta Cedente e peta Cessionária ou pelo Agente Fiduciário referentes

à emissão da CCI e dos CRl,

2.2. Pasamento do Valor de Aouisição: Peta aquisiçáo dos Créditos lmobitiários, a Cessionária pagará à

Cedente o vator de Aquisição, a partir de 02 (dois) Dias Úteis contados da data de cumprimento de todas as

Condições Precedentes da CCB, sendo certo que tal valor deverá ser pago no forma preústa nos itens 4.1.e 4.2.

da Céduta, diretamente pela Cessionária aos vendedores do lmóvet, por conta e ordem da Cedente e, por sua

vez, por conta e ordem da Devedora, servindo o comprovante da integratizaçáo dos CRI em vator

correspondente a cada desembolso do Vator de Aquisição como prova de quitação.

2.2.1. Caso os CRI venham a ser integralizados antes de cumpridas as Condições Precedentes da CCB,

os vatores que tenham sido pagos petos investidores dos CRI à Cessionária a título de integratização dos

CRI nos termos dos respectivos botetins de subacrição deverão ser investidos pela Cessionária em

títutos, valores mobitiários e outros instrumentos financeiros de renda fixa do ltaú unibanco s

recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos serão acrescidos ao va

Aquisição, líquidos de impostos.

L
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2.3. Posicão Contratual: Fica aiustado entre as Partes que o presente negocio jurídico não representa, em
quatquer hipótese, a assunção, pela Cessionária, da poriçáo contratua[ da Cedente na CCB, sendo desde já
ajustado petas Partes que a cessáo dos direitos objetos deste Contrato timita-se aos CrédÍtos lmobitiários
decorrentes da relaçáo eístente entre a Cedente e a Devedora, nos termos da CCB e dos direitos dela

decorrentes.

cúusuLA TERcETRA - DAs DECLARAçóES

3.'l . Dectaracões de Parte a Parte: Cada uma das partes dectara e garante à outra parte que:

(i) possui ptena capacidade e tegitimidade para celebrar e6te Contrato, realizar todos os negócios jurídicos

aqui previstos e cumprir todas as obrigações aqui assumidas, tendo tomado todas as medidas de natureza

societária e outras eventuatmente necessárias para autorizar a sua celebraçáo, imptementar todas as

operações nele previstas e cumprir todas as obrigações nele assumidas;

(ii) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a cetebraÇão deste Contrato, bem como enyidará seus

methores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste Contrato;

(iii) este Contrato é vatidamente celebrado e constitui obrigação tegat, vátida, vincutante e exequívet, de
acordo com os seus termos;

(iv) a cetebração deste Contrato e o cumprimento de suas obrigações: (a) não üotam quatquer disposição

contida em seus documentos societários; (b) não viotam quatquer [ei, regutamento, decisáo judicial,

administrativa ou arbitrat, aos quais esteja vincutada; (c) não exigem quatquer outro consentimento, ação ou

autorização de quatquer natureza; (d) não infringem quatquer contrato, compromisso ou instrumento público

ou Particular que seiam parte; e (e) não exigeÍn consentimento, aprovação ou autorização de qualquer

natureza ou todas as autorizações já foram deúdamente obtidas;

(v) está apta a cumprir as obrigações previstas neste Contrato e agirá em retação a etes de boa-fé e com
leatdade;

(vi) os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato não se encontram em estado de
necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato e/ou quaisquer contratos e/ou compromissos a etes
retacionados e/ou tem urgência de contratar;

nos 0i,

I

(úi) os representantes legais ou mandatários que assinam este contrato têm poderes es

Cr
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lêgitimamente outorgados para assumir em nome da Cedente as obrigaçõéeéstatÉtéciilai n'ete Ccrftratol-

(viii) todos os mandatos outorgados nos termos destê Contrato o foram como condiçáo do negócio ora

contratado, em caráter irrevogávet e irretratávet nos termos dos artigos ó83 e 684 do Código Civit Brasiteiro.

(ix) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas e imptementadas por sua

tivre iniciativa;

(x) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envotüdas na negociação objeto deste

Contrato e que poderiam inftuenciar sua capacidade de expressar sua vontade e foi assistida por assessores

legais na sua negociação;

(xi) este Contrato constitui-se uma obrigação vátida e tegat para as Partes, exequívet de acordo com os seus

respectivos termos, e não há qualquer fato impeditivo à celebração deste Contrato;

(xii) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envotvidas na negociação objeto deste

Contrato, que Poderiam inftuenciar a capacidade de expressar a sua vontade, bem como assistida por

advogados durante toda a referida negociação;

(xiii) as dectaraçóes e garantias prestadas neste contrato sáo verdadeiras, corretas e precisas em todos 06 seus

asPectos relevantes na data deste contrato e nenhuma delas omite quatquer fato relacionado ao seu objeto,
omissão essa que resuttaria na fatsidade de tal declaração ou garantia;

(xiv) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato, quaisquer outros

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em cetebrá-los;

(xv) a transferência da titutaridade da CCB, nos termos deste Contrato, não estabelece, direta ou

indiretamente, qualquer relação de consumo entre a Cedente e o Cessionário; e

(xvi) foi assessorada por consuttorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem

como em operaçôes semelhantes a esta, suficientes para avatiar os riscos e o conteúdo deste negócio e é capaz

de assumir tais obrigações, riscos e encargos.

3.2. Declaracóes da Cedente sobre a CCB: A Cedente declara, ainda, que:

)

(i) a CCB foi regularmente emitida e permanece vátida e ef
termos e valores neta indicados; e

icaz, sendo absolutamente verdadeiros tod*ü,

\
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(ii) a CCB encontra-se livre e desembaraçada de quatquer ônus e gravames.

3.3. Dectaracões da Cessionária: A Cessionária dectara, sob as penas da tei, que (i) avatiou o crédito da

Devedora e dos Avalistas de acordo com seus próprios meios; (ii) avatiou os documentos da operação sob o

aspecto [ega[ por meio de seus assessores tegais próprios; (iii) náo se baseou em quaisquer avatiações feitas
peta Cedente em relação aos créditos da Devedora e dos Avatistas e/ou à formatização jurídica dos documentos

da operação.

3.4. Obriqacão de lndenizacão: Em nenhuma hipótese a Cedente será responsávet petos riscos, custos e ônus

retativos a demandas ou p(ressos judiciais relacionados à presente cessão, aos creditos imobitiários ou a CCB

ou, ainda, à constituição de quaisquer outras garantias vincutadas à presente operação.

3.4.1.A cessionária deverá ressarcir e indenizar a cedente por quatquer ônus ou custo, de qualquer

natureza, inctusive os derivados do pagamento de condenações judiciais transitadas em jutgado, de

custas processuais ou da prestação de garantias ao juízo, decorrentes de tais condenações, sempre que

decorrentes de açáo ou omissão devidamente comprovadas e que envotvam culpa grave ou doto. A

lndenização será deúda na data em que a Cedente for competida a efetuar o respectivo pagamento

judiciat ou a prestar a correspondente garantia ao iuizo.

3.4.2.4 responsabilização da Cessionária decorrente da apticação das ctáusulas acima impticará em

automático direito de regresso desta perante a Devedora.

cLÁusuLA qUARTA - DA ADilNtsrRAçÃo Dos cRÉDtTos trúoBtLtÁRtos

4.1. Administracão Ordinária dos Creditos lmobitiários: A adminÍstração ordinária dos Creditos

caberá à Cessionária, inctuindo-se nessas atividades:

vencimento antecipado da CCB será realizado peta Cession

estabelecidas, para essas situações, conforme previsto na CCB.

ária, a quem cabeá adotar as proüdênci

1705385
iütiltfftt

lmobitiários

(i) a evoluçáo dos Créditos lmobitiários, observadas as condiçôes estabetecidas na CCB, apurando e
informando à Devedora os vatores por eta devidos, nos termos da CCB; e

(ii) o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que üerem a ser efetuados peta

Devedora Por conta dos Créditos lmobitiários, inctusive a títuto de pagamento antecipado ou vencimento
antecipado dos Creditos lmobitiários, detes dando quitação.

4.2. AcomDa mento dos Even de Vencimênto AnteciDado O acompanhamento dos eventos de

*c,
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cúusutá eurNTA - DA GUARDA Dos Docu^iENTos col^pRoBATóRtos

5.1 . Documentos Comorobatórios: A Cessionária será r$ponsável peta guarda dos Contratos de Garantia.

cúusul-A sDfiA - DAs DtspostçôEs GERAts

ó.1. Comunicacões: Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas vátÍdas a partir do seu

recebimento nos endereços constantes abaixo, ou em outro que as Partes venham a indicar, por escrito,
durante a vigência deste Contrato.

Se para a Cedente:

CO'âPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI . CHP

Rua Sete de Setembro, n" 601 , Térreo, Centro Histórico

CEP: 9@í0.í90, Cidade de Porto Ategre, Esrado do Rio Grande do Sut

At.: FabÍana Araújo

Tet.: (51) 3515 ó208

E-mai[: fabiana.araujo@chphipotecaria.com. br

Se para a Cessionária:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n'2.894, 5. andar, cj. 52

CEP 01451-902,Cidade de São Pauto - SP

At.: lrtarcos Ribeiro do Vatte Neto / Gerência de Backoffice

Tet.: (í 1) 3062-ó909

E-mai[: mrvâ1lefôhabitasec.com.bÍ / monitoramento@habitasec.com.br

Se para a Devedora:

STRONGER YI EAIIPREENDIAENTO IAIOBILIARIO LTDA.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.o 3ó0, 40 andar, conjunto óO

CEP 04543-0@, Cidade de 5ão Pauto - SP

At.: Eduardo Muszkat

Tet.: (11) 3074-0761

E-mait: emuszka inc.com.br: ri@vouinc.com.br

\

o-

Se para os Anuentes:

tf,8,i*?,iu
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YOU rNC TNCORPORADORA E pARTtCtpAçÕES S.A.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.' 3ó0, 4' andar, conjunto 41

CEP 04543-000, Cidade de São Pauto - SP

At.: Eduardo Muszkat

Tet.: (íí) 3074-0761

E-mait: em c.com.b ri@youinc.com.br

ABRÃO AIUSZIGT

Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, n.o 3ó0, 4" andar, conjunto 41

CEP ilí3-000, Cidade de São Pauto - SP

Tet.: ('11) 3074-0761

E-mai[: eínuszkat@vouinc.com. br; ri@vouinc.com.br

6.1.í. Todos os aYisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Contrato, devam ser feitos
por escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocoto ou com "ayiso de recebimento,,

expedido peta Empresa Brasiteira de Correios e Tetégrafos - ECT, ou por correio eletrônico, quando da

mensagem etetrônica, nos endereços indicados no item ó.'Í. acima. Os originais dos documentos enviados

Por correio eletrônico deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 02 (dois) Dias úteis
após o envio da mensagem. As Partes obrigam-se a informar uma a outra, por escrito, toda e qualquer

modificação em seus dados cadastrais, sob pena de serem consideradas como efetuadas 2 (dois) dias

após a respectiva expedição, as comunicaçõ€s, notificações ou interpêtações enviadas aos endereços

constantes nesta Cá1uta, ou nas comunicações anteriores que atteraram os dados cadastrais, desde que

não haja comprovante de protocoto demonstrando prazo anterior.

ó.2. Vatidade. Leqatidade e Exeouibitidade: 5e uma ou mais disposiçôes contidas neste contrato forem
consideradas inválidas, itegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das teis apticáveÍs, a vatidade, legatidade e
exequibitidade das demais disposições náo serão afetadas ou poudicadas a qualquer títuto.

6.3. Sucessão: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, úncutando as

respectivas Partes, seus (promissiários) cessionários autorizados e/ou sucessores a quatquer títuto, respondendo

a Parte que descumprir qualquer de suas ctáusulas, termos ou condições, pelos prejuízos, perdas e danos a que

der causa, na forma da tegistação apticávet.

l/

ó.4. vatidade e Eficácia: Qualquer atteraçáo ao presente contrato somente será conside
se feita por escrito, assinada petas Partes, e registrada em Cartório(s) de Registro de Tí

lida e eficaz

e Documentos c

t-

\

competente(s).

1705385
Itüf,Ifl#fltüil

11

DOCS - 659240v I



ó.5. Toterância: Os direitos de cada Parte preüstos neste Contrato: (i) são cumutativos com outros direitos

Previstos em [ei, a menos que expressamente exctuídos; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. A

tolerância e as concessões recíprocas terão caráter evêntual e transitório e não configurarão, em qualquer

hipotese, renúncia, transigência, remiçáo, perda, modificação, redução ou amptiação de quatquer direito,
facutdade, privitegio, prerrogativa ou poderes conferidos a quatquer das Partes nos termos deste Contrato,

assim como, quando havidas, o serão, expressamente, sem o intuito de novar as obrigaçôes previstas neste

Contrato. A ocoÍrência de uma ou mais hipóteses referidas acima não impticará novação ou modificaçáo de
quaisquer disposições deste Contrato, as quais permanecerão íntegras e em pteno úgor, como se nenhum favor
houvesse ocorrido

ó.ó. Desoesas da Emissão dos CRI: As despesas etencadas no Anexo I ao presente Contrato, dentre outras
necessárias à Oferta Púbtica Restrita, serão arcadas exctusivamente peta Devedora ou por quem esta indicar,
sem exclusão da responsabilidade da Devedora peto pagamento, com recursos que náo sejam do patrimônio

Separado, ou pagas pela Cessionária às expensas da Devedora ou de quem esta indicar, sem exclusão da

responsabitidade da Cedente peto pagamento (por meio de reembotso).

ó.ó.1. As despesas referentes à remuneração da Securitizadora peta estruturação da Emissão dos CRl,

à remuneração do Coordenador Líder peta coordenação e distribuição da Oferta Restrita, à remuneração

da lnstituição Custodiante e à remuneração ao Agente Fiduciário, seráo arcadas diretamente p€la

Devedora ou por quem esta indicar, sendo:

(i) acrescidas dos seguintes impostos: lss (lmposto sobre serviços de euatquer Natureza), pls

(Contribuição ao Programa de lntegração Sociat), CSLL (Contribuição Sociat sobre o Lucro Líquido),
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Sociat), |RRF (lmposto de Renda Retido na

Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre tais despesas nas atíquotas vigentes na

data de cada pagamento; e

(ii) que em caso de mora no pagamento de quaisquer das referidas despesas, os débitos retativos a
tais despesas em atraso ficaráo suieitos à mutta moratória à taxa efetiva de 2% (dois por cento) flot
sobre o vator do débito em atraso, bem como a juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao
mês, incidentes sobre o vator em atraso, calcutados dia a dia.

6.6.2. As despesas acima etencadas que eventuatmente sejam pagas peta Cessionária deverão ser
reembotsadas peta Devedora em até 1 (um) dia útit.

válido se feito por instrumento escrito, assinado por todas as partes. có.7. Aditamentos: Toda e quatquer modificaçáo, atteração ou aditamento ao presente cont somente ser

\

,
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ó.8. Anuência: A Devedora e os lntervenientes assinam o presente instrumento manifestando de forma
irrevogável e irretratável a sua concordância com todos os termos desse Contrato, inctuindo em retação à

transferência dos Creditos lmobitiários.

6.9. Dias Úteis: Para fins deste contrato, 'Dia Útit" significa de segunda a sexta.feira, exceto feriados

declarados nacionais.

6.10. Títuto Executivo Extraiudiciat: As Partes reconhecem, desde já, que o presente Contrato constitui títuto
executivo extrajudiciat, inctusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes da Lei n. 13.105, de 16 de

março de 20í5, conforme em vigor.

ó.11. Reqistro deste Contrato de Cessão: A cedente apresentará o presente contrato de Cessão e quaisquer

aditamentos, se houver para registro perante 06 competentes Cartórios de Registros de Títutos e Documentos

da cidade onde se localizam as sedes das Partes no prazo de até10 (dez) Dias Úteis a contar da respectiva data

de assinatura, sendo que as Anuentes se comprometem a arcar com estes custos.

cúusuLA sÉTr^{A - LEG|SLAçÃo ApLtcÁvEL E FoRo

7.1. Leqistação Aolicávet: Os termos e condições deste instrumento devem ser interpretados e processados de

acordo com a tegistação vigente na Repúbtica Federativa do Brasit.

7'2. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Pauto, como o único competente para

dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato, renunciando-se expressamente a
qualqueÍ outro, por mais privitegiado que seja ou venha a ser.

E, Por estarem assim, iustas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato em 5 (cinco) vias de iguat

teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

5áo Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

Espoço deixodo intencionolmente em bronco.

Pdginos de ossinoturos oboixo.
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(Página de assinatura 115 do "lnstrumento Particulor de Contrato de Cegsôo de'Crfritos é Outlt!! A?ànço§',,

cetebrado em 09 de fevereiro de 2018 entre a Companhla Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora

S.4., Stronger Yl Empreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncorporadora e Participações S.A. e Abrão

Muszkat)

compANHtA HrporecÁnn prurrxt - cttp

Cedente

i^J
o"o i

Nome:

Cargo: "+
Nome:

Cargo:

I

+
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f.]]i_\ lDr \ Tân.
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oa56.0l

Fi t{ctúcot{t
l6m00r.030Q

I
lfúÍo Frfits tfun.. . E

molumrltor: RS 13,60 + S.lo

FttaIN . ...r

alt
V.Ída&

. lü53:a{ 17023}3í,{4 l3ô

D578.327
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(Página de assinatura 215 do "lnstrumento Porticulor de contrato ae cácsão al'Zràaioi i outrfu *ziçk;,
cetebrado em 09 de fevereiro de 2018 entre a Companhia Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora

5.4., Stronger Yl Empreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncorporadora e Participações S.A. e Abrão

^{uszkat)

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Cessiotúrla

Nome:

Cargo:

kffilpco.
doorn{o'

If Prn
Ies

Selo(s):5e o(s

Rodrigo aria Estrada
cPF 045.294.O47_81
cr 09.83 5.866-6_Rl

.C.seq:341 I2r5?:Jóh

me:

Cargo:

ÀNaÊÉRtEFtP,o tER IAS

PIEÍ16â

Vicente Postiga Nogueira
RG: 877836

CPF: 076 81'1.148-07

'l,ftfif,iu
ftrÊl hll

5io Faulo, t Feerei m de ?018

2 not{írio thnàÍrq 889 . lt im

P - (êp 0lu4-01, .Íonrl

afi

L

ET

i 0

Ç"

<.

(s) firla (slr

0 Presêílte Àto smnte é válido
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(Página de assinatura 315 do "lnstrumento Porticular de Controto de Ceúô deXrâ6t& c.ôutrodnvehltt ri
cetebrado em 09 de fevereiro de 2018 entre a Companhla Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora
S.4., Stronger Yl EmPreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncorporadora e Participações S.Á. e Abrão

À4uszkat)

STRONGER YI EA{PREENDIIAENTO IA{OBILIÁilO LTDA.

Devedora

Nome:

Cargo:

N

Cargo:
Ange TeÍe d€

RG: 8
CPF: 023.515'27t'10

Eduárdo Muszkat
RG: 6.602'805

fPF: 063.681.348 - 79

ü l(s rrà(s):
IEE I
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(Página de assinatura 415 do'lnstrumento Porticulü de contrato de cesQãt ae?aiciAis c,§utra5l4rqiios".a
cetebrado em 09 de Íevereiro de 2018 entre a Companhia Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora

S.4,, Stronger Yl Empreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncorporadora e Participações S.A. e Abrão

Muszkat)

YOU rNC TNCORPORÂDORA E pARTtCtpAçÔES S.A.

valista Ànuente

Nome:

Cargo: Eduardo M6uket
RG:6'602.805

cPF: 063.ó81'348 ' 79

Nome:

Cargo: Aagela Terezin Souza
RC:8.9E0.238

CPF:023.515.278-10
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(Página de assinatura 5/s do "rns*umento particurar de controto de cessao)irrno,ii;';r;i
cetebrado em 09 de fevereiro de 2o1g entre a companhia Hipotecária piratini - cHp, Habitasec secu
s'A', stronger Yr Empreendimento rmobitiário Ltda., you rnc rncorporadora e participações s.A.
Muszkat)

Avalistos

AB ffUSZI(AT

Avenços",

ritizadora

e Ábrão

CPF/^ F: 030.899.598-87

RG: 2.935.505.9 55P-Sp

Testemunhas:

RG
[turilo

Eduardo Muszkat
RC:6.602'805

:Pt, O;C.5a' 'a+8 ' i9 'il,fl,,i*?,f,u

MaÍcondes

RG: 33,4 86SX - ssP/sP
GPF 221 08? 878-33

Nome:

RG:

CPFlMF:

CPF:
RG

Mo Miuki Fujii

F/A4F:

5.457.968-96
8.í 19.511.8

S€*llHn
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ANEXO I - CUSTOS DA ErtSSÃO
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Estruturàçáo Rs 28.s56,59

Coordenador LÍder RS s.192,11

Emissãode CCB5 Rs 8.E2658

PrêRetistro CRI Rs 3.800,06

Registro CRI RS 466,00

RegistroCCl R51.864,00

Diírlbuição CETIP Rs 361,27

Agente Flduciário (1a Parcelal R51.038,42

lmplantaç5o da Custódiâ, Registro e TraníêrêncÍa CCI Rs 1.298,03

lnstituição Custodiantê (1a Pârcela) Rs 778,82

Conte do Patrimônio S€parado + Liquidantê + Mandatáflo R5 266,10

Escriturador Rs 19,47

Aridltorla do Pât.imônio Sêparado Rs 28,s6

Contebtlidade do PatÍimônio Separado RS 324,51

Lança mentos CETIP/83 Rs 41,í
Tâxà de AdmlnlstràÉo do Ps RS 77&82

agente Fiductárto Rs 1.038,42

Custódiã CCI Rs 77&82

Custo3 dP Manutenção

t,-.
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